
 

PROJETO DE LEI N° 020, DE 19 DE MAIO DE 2025. 
 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE CESSÃO DE 
USO DE BEM MÓVEL, FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES E ASSOCIAÇÃO CENTRAL DOS AGRICULTORES DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES. 

      

 

MAXWELL SCAPINI, Prefeito municipal de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal sanciono e promulgo a seguinte: 

      

L E I 
      

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Cessão de Uso com a Associação Central dos 

Agricultores de Capitão Leônidas Marques, inscrita no CNPJ sob n° 08.955.493/0001-25, tendo por objeto a 

cessão de uso dos seguintes equipamentos: 

I. 01 (um) Trator Budny, modelo BDY3040S Compacto, 4 x 4, cor Laranja, número de série 
LLWB24YD24S024024, ano 2025; 

II. 01 (uma) Enxada Rotativa Encanteiradora Agritech Lavrale, Modelo RLE90, número de série 4146-
00878, ano 2025; 

III. 01 (uma) Roçadeira Agrícola Freitas, cor Azul, Modelo RTE200, número de série 706, ano 2025; 
IV. 01 (uma) Carreta Agrícola Basculante BRL, cor Azul, Modelo TF7000, Chassi No 6201, ano 2025. 

 

Art. 2º. A cessão dos equipamentos tem como objetivo a melhoria das atividades executadas pela Associação 

Central dos Agricultores de Capitão Leônidas Marques.  

      

§ 1º O prazo da cessão é de 5 (cinco) anos a contar da data da assinatura do Termo de Cessão de Uso autorizado 

pela presente Lei, podendo ser prorrogado conforme o Termo de Cessão. 

      

§ 2º A Cessão e Uso poderá ser revogada a qualquer tempo pela autoridade CEDENTE, por razões de relevante 

interesse público, devidamente motivado. 

 

Art. 3º. A Associação Central dos Agricultores beneficiada por esta Lei receberá os equipamentos referidos no 

Artigo 1o, a título gratuito, devendo zelar pela integridade do patrimônio público que estará sob sua guarda, sob 

pena de responder penal, civil e administrativamente, nas hipóteses de causar prejuízo ao patrimônio público ou 

a terceiros. 

 

Art. 4º.  A formalização da Cessão de Uso se fará por meio de Termo de Cessão de Uso, na qual constarão 

cláusulas definidoras das obrigações e responsabilidades das partes. 

      

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, em 19 de maio de 2025. 

 

 

 

MAXWELL SCAPINI 
Prefeito Municipal 

 



 

 
JUSTIFICATIVA 

 

Remetemos o Projeto de Lei nº 020/2025, destinado a celebrar Termo de Cessão de Uso com a 

Associação Central dos Agricultores de Capitão Leônidas Marques. 

Informamos que o presente instrumento tem por objetivo a cessão de uso, conforme especificado, 

para a finalidade exclusiva de ser utilizado aos serviços desempenhados pela Associação.  

Dessa feita, com a matéria proposta, evidenciado o interesse público na consecução deste objeto, 

solicito análise e votação dessa Egrégia Casa Legislativa, nos termos do art.22, §3º, da Lei Orgânica municipal. 

Sendo estas as considerações, solicitamos a apreciação e aprovação da presente matéria. 

 

Capitão Leônidas Marques, em 19 de maio de 2025. 

 

 

MAXWELL SCAPINI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


